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CONTRATO Nº 20230788 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA E A 

EMPRESA CARTORIO RABELO OFICIO ÚNICO. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA, com sede na Praça São Miguel, n° 60, 

bairro São Miguel, Augusto Corrêa/PA, CEP 68610-000, inscrito no CNPJ nº. 04.873.600/0001-15, 

representado pelo Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, 

matricula nº 128890-3, residente na rua Joaquim Francisco Gomes, nº 1101, Pratiaçú, Augusto 

Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 

CARTORIO RABELO OFICIO ÚNICO, CNPJ nº 34.604.280/0001-69, com sede na rua Firmino 

Costa, nº 244, Santa Cruz, CEP: 68.610-000, Augusto Corrêa/PA, de agora em diante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr. (a) MARIA EULINA RABELO DE SOUSA, 

residente na rua Firmino Costa, nº 244, Santa Cruz, CEP: 68.610-000, Augusto Corrêa/PA, tem entre 

si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes da 

INEXIGIBILIDADE Nº 201001/2023, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços cartorários diversos, para atender 

as demandas da Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa/PA, com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 
 

1.1. Descrição dos serviços. 

Itens 
Código 

do Ato 
Descrição do Serviço UND QTDE 

Valor do     

Ato (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 117 Autenticações em Geral ato 80 6,80 544,00 

2 118 

Autenticações de documento, cujo original 

conste de meio eletrônico, por folha de 

documento impresso. 

ato 80 6,80 544,00 

3 74 
Autenticações de livros contábeis obrigatórios 

das sociedades cíveis.  
ato 10 169,10 1.691,00 

7 18 Certidão de Inteiro teor - verbo ad verbum. ato 10 390,50 3.905,00 

8 75 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

0,00 a R$ 13.514,54. 
ato 10 390,50 3.905,00 

9 76 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

13.514,55 a R$ 27.276,32. 
ato 10 477,60 4.776,00 

10 77 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

27.276,33 a R$ 40.462,43. 
ato 10 737,40 7.374,00 

11 78 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

40.462,44 a R$ 80.951,99. 
ato 10 1.127,80 11.278,00 

12 79 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

80.952,00 a R$ 134.875,12.  
ato 10 1.736,00 17.360,00 

13 80 
Escritura Pública com valor declarado. De R$ 

134.875,13 a R$ 219.103,96. 
ato 10 2.038,50 20.385,00 

14 299 
Escritura de Imóveis - De R$ 0,00 a R$ 

13.514,54. 
ato 10 390,50 3.905,00 

15 300 
Escritura de Imóveis - De R$ 13.514,55 a R$ 

27.276,32. 
ato 10 477,30 4.773,00 

16 301 
Escritura de Imóveis - De 27.276,33 a R$ 

40.462,43. 
ato 10 737,40 7.374,00 
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17 302 
Escritura de Imóveis - De 40.462,44 a R$ 

80.951,99. 
ato 10 1.127,80 11.278,00 

18 303 
Escritura de Imóveis - De R$ 80.952,00 a R$ 

134.875,12. 
ato 10 1.736,00 17.360,00 

20 198 
Registro loteamento ou desmembramento 

urbano ou rural. De R$ 0,00 a R$ 13.541,62. 
ato 8 43,60 348,80 

22 199 

Registro loteamento ou desmembramento 

urbano ou rural. De R$ 13.541,63 a R$ 

27.083,38. 

ato 8 86,90 695,20 

23 200 

Registro loteamento ou desmembramento 

urbano ou rural. De R$ 27.083,39 a R$ 

54.166,47. 

ato 8 173,50 1.388,00 

24 201 

Registro loteamento ou desmembramento 

urbano ou rural. De R$ 54.166,48 a R$ 

81.250,15. 

ato 8 260,30 2.082,40 

25 202 

Registro loteamento ou desmembramento 

urbano ou rural. De R$ 81.250,16 a R$ 

108.332,95. 

ato 8 346,70 2.773,60 

26 120 

Procuração para fins de previdência e 

Assistência Social (Art. 327 do Código de 

Normas dos Serviços Notariais e de Registro). 

ato 40 52,10 2.084,00 

VALOR TOTAL (R$) 125.824,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura 

do contrato.  

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 

aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.6.  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer.  

2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto.  

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
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quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; 

3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento, 

3.3. O pagamento será efetuado mensalmente e até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês 

de referência, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

3.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato; 

3.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

3.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da execução mensal do objeto da contratação, 

conforme disposto neste Termo de Referência; 

3.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

3.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante; 

3.10. A Nota Fiscal deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. Havendo irregularidades, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não se regularize. 

3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços deverão ser atendidos e realizados pela contratada de acordo com a solicitação dos 

órgãos acima mencionados, por meio da ordem de serviço pelo Departamento Competente; 

4.2. Após a Ordem de Serviço ter sido recebida pela Contratada, a realização do serviço deverá ser feita 

imediatamente ou no prazo que seja acordado entre as partes interessadas; 

4.3. Será designado um servidor do órgão solicitante, que se deslocará até o cartório para solicitar o 

serviço necessário; 

4.4. Os serviços poderão ser executados após a assinatura do contrato com o Cartório; 

4.5. Todos os serviços serão realizados de acordo com a quantidade e descrição solicitada; 
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4.6. Qualquer eventualidade que prejudique a entrega ou a realização dos serviços, consoante às regras 

estabelecidas neste Termo de Referência, deverá ser devidamente justificada em documento oficial, 

enviado com antecedência mínima de 12 (doze) horas, e aceito pelo órgão solicitante. 
 

CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores Jessyca Mayra Silva e Silva, matrícula 

130339-2, como FISCAL TITULAR e Monique Giovana Silva Cunha, matrícula nº 129700-7, como 

FISCAL SUBSTITUTO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do 

contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Atividade 04 123 0016 2.011 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

Subelemento 3.3.90.39.99 outros serviços de terceiros PJ. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 

objeto deste Termo de Referência; 

7.1.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

7.1.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência. 
 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo 

contratual. 

7.2.2. Deverá garantir a perfeita realização do serviço dos itens solicitados, bem como reparar, corrigir 

ou refazer, as suas custas, o serviço que constatar incorreção, falha ou algo que possa vim a prejudicar 

a administração pública; 

7.2.3. Comunicar à CONTRATANTE todo e qualquer fato que possa interferir na regular execução do 

contrato, sob pena de responder por perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 

e legais;  

7.2.4. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativas aos custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, frete, seguros, transporte, assim como outros de qualquer natureza que se fizerem 

indispensáveis ao perfeito e completa prestação do serviço;  

7.2.5. Prestar os esclarecimentos e suporte que forem solicitados pela CONTRATANTE e atender 

prontamente a eventuais solicitações/reclamações; 

7.2.6. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão-

de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras 

despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta contratação;  
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7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato; 

7.2.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Contratante; 

7.2.9. Responder por todo e qualquer dano que venha a causar à CONTRATANTE ou a seus prepostos, 

bem como a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste Termo;  

7.2.10. A CONTRATADA deverá possuir toda a infraestrutura e ferramentas necessárias para a 

execução do objeto deste Termo de Referência, bem como e estar prontamente a disposição a partir da 

solicitação do serviço. 
 

7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se 

descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste 

instrumento contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade 

de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 2072324-A/2023-SEMAF/PMAC. 
 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 

9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

9.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.9. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, art. 155, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Multa: 

• moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161); 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 

integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Augusto Corrêa/PA, 07 de dezembro de 2023. 
 

 

 

______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA  

CNPJ(MF) 04.873.600/0001-15 

CONTRATANTE 
 

 

 

______________________________________________ 

CARTORIO RABELO OFICIO ÚNICO 

CNPJ Nº 34.604.280/0001-69 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.___________________________                                         2.___________________________ 
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